
 

 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EPI-S  

DE Nº 44/2024. 
 

Pelo presente instrumento de contrato que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. º 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
RENATO BECKER, brasileiro, casado, ID-7018350535 e CPF-393.376.850-00, residente e domiciliado na rua José Bettin, nº 
041, na cidade de Ernestina-RS, daqui por diante  designado CONTRATANTE e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, 
a Empresa FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.584.756/0001-86, 
estabelecida na Rua Humberto de campos, nº 856, Bairro Sagrado Coração de Jesus, Lages-SC, cep. 88.505-190, resolvem 
contratar, em conformidade com o Processo  de Dispensa de Licitação nº 21/2024, mediante as cláusulas e condições abaixo 
descritas: 
 
CLÁUSULA I – OBJETO 
O presente contrato, tem por objeto a Aquisição de Epi-s para os Servidores da Secretaria da Saúde, Secretaria de Obras e 
Viação, Serviços Urbanos, Agricultura e Educação. 
 
Relação de ítens abaixo discriminados: 
 

 
Fornecedor Vencedor: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO  
 

 

Telefone:  (49) 3224-1631 Email:  faccinadaltora@hotmail.com 
 

 Item  Quantidade   Unid.  Descrição                    Valor Unitário Valor Total 
 

 4 8,000            UN CAMISETA TAMANHO GG, COR CINZA  26,00000 208,00 
 MESCLA, MANGA CURTA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA  
 DE 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA EM  
 RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL 
 
 5 8,000 UN CAMISETA TAMANHO GG, COR CINZA  30,00000 240,00 
 MESCLA, MANGA LONGA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA DE  
 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL 
 

  
 6 12,000 UN CAMISETA TAMANHO G, COR CINZA MESCLA,  26,00000 312,00 
 MANGA CURTA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA  
 DE 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL  
 PANTONE. 
 

  
 7 12,000 UN CAMISETA TAMANHO G, COR CINZA MESCLA,  30,00000 360,00 
 MANGA LONGA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA  
 DE 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL  
 PANTONE. 
 

 8 1,000 UN camiseta manga curta e, tamanho G1 na cor cinza  34,00000 34,00 
 mescla 67 poliéster, 33% viscose com gramatura de  
 165g/m², gola careca transpassada em ribana 100%  
 acrílica na cor azul pantone, com logotipo dfa  
 prefeitura 
 

  
 9 1,000 UN camiseta manga longa e, tamanho G1 na cor cinza  38,00000 38,00 
 mescla 67 poliéster, 33% viscose com gramatura de  
 165g/m², gola careca transpassada em ribana 100%  
 acrílica na cor azul pantone, com logotipo dfa  
 prefeitura. 
 

  
 10 1,000 UN camiseta manga curta e, tamanho XG1 na cor cinza  34,00000 34,00 
 mescla 67 poliéster, 33% viscose com gramatura de  
 165g/m², gola careca transpassada em ribana 100%  
 acrílica na cor azul pantone, com logotipo dfa  
 prefeitura 
 

  
 11 1,000 UN camiseta manga longa e, tamanho XG1 na cor cinza  38,00000 38,00 
 mescla 67 poliéster, 33% viscose com gramatura de  
 165g/m², gola careca transpassada em ribana 100%  
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 acrílica na cor azul pantone, com logotipo dfa  
 prefeitura 
 

  
 12 1,000 UN CAMISETA TAMANHO P, COR CINZA MESCLA,  30,00000 30,00 
 MANGA LONGA, EM MALHA PV 67% POLIESTER,  
 33% VISCOSE COM GRAMATURA  
 
 DE 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL PANTONE. 
 

 
 13 1,000 UN CAMISETA TAMANHO P, COR CINZA MESCLA,  26,00000 26,00 
 MANGA CURTA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA DE 165G/M,  
 GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL  
 PANTONE. 
 

  
 14 1,000 UN CAMISETA TAMANHO M, COR CINZA MESCLA,  26,00000 26,00 
 MANGA CURTA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA  
 DE 165G/M, GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL  
 PANTONE. 
 

 
 15 1,000 UN CAMISETA TAMANHO M, COR CINZA MESCLA,  30,00000 30,00 
 MANGA LONGA, EM MALHA PV 67%  
 POLIESTER, 33% VISCOSE COM GRAMATURA DE 165G/M 
  GOLA CARECA TRANSPASSADA  
 EM RIBANA 100% ACRILICA, NA COR AZUL  
 PANTONE. 
 

 
 38 4,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 316,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E LOGO DA 
  REDE BEM CUIDAR TAMANHO P 
 
 39 1,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 79,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO PP 
 

 
 40 3,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 237,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO M 
 

 
 41 6,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 474,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO G 
 

  
 42 4,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 316,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO GG 
 

  
 43 1,000 UN JALECO BRANCO FEMININO MANGA LONGA  79,00000 79,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO G2 
 

  
 44 1,000 UN JALECO BRANCO MASCULINO MANGA LONGA  79,00000 79,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO P 
 

  
 45 2,000 UN JALECO BRANCO MASCULINO MANGA LONGA  79,00000 158,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO M 
 

 46 3,000 UN JALECO BRANCO MASCULINO MANGA LONGA  79,00000 237,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO G 
 

 47 1,000 UN JALECO BRANCO MASCULINO MANGA LONGA  79,00000 79,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E LOGO 
  DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO G3 
 

 
 48 1,000 UN JALECO BRANCO MASCULINO MANGA LONGA  79,00000 79,00 
 GABARDINE COM LOGO DO MUNICÍPIO E  
 LOGO DA REDE BEM CUIDAR TAMANHO G2 
  



 

 

  
 66 10,000 UN AVENTAL DUPLO (frente e costas) na cor branco em  39,00000 390,00 
 Oxford, com armarração nas laterais, com impressão  
 do brasão do Município no lado superior esquerdo,  
 comprimento acima do joelho - Tamanho GG 
 

 
 67 4,000 UN AVENTALAVENTAL DUPLO (frente e costas) na cor  39,00000 156,00 
 branco em Oxford, com armarração nas laterais, com  
 impressão do brasão do Município no lado superior  
 esquerdo, comprimento acima do joelho - Tamanho G 
 

  
 68 4,000 UN AVENTAL DUPLO (frente e costas) na cor branco em  39,00000 156,00 
 Oxford, com armarração nas laterais, com impressão  
 do brasão do Município no lado superior esquerdo,  
 comprimento acima do joelho - Tamanho M 
 

  
 69 2,000 UN AVENTAL DUPLO (frente e costas) na cor branco em  39,00000 78,00 
 Oxford, com armarração nas laterais, com impressão do  
 brasão do Município no lado superior esquerdo,  
 comprimento acima do joelho - Tamanho XG 
 

  
 70 4,000 UN AVENTAL DUPLO (Frente e costas) Azul escuro em  39,00000 156,00 
 oxford, com amarração nas laterais: com impressão do  
 brasão do Município no lado superior esquerdo;  
 comprimento acima do joelho - Tamanho M 
 
 71 4,000 UN AVENTAL DUPLO (Frente e costas) Azul escuro em  39,00000 156,00 
 oxford, com amarração nas laterais: com impressão do  
 brasão do Município no lado superior esquerdo;  
 comprimento acima do joelho - Tamanho G 
 

 
 72 10,000 UN AVENTAL DUPLO (Frente e costas) Azul escuro em  39,00000 390,00 
 oxford, com amarração nas laterais: com impressão do  
 brasão do Município no lado superior esquerdo;  
 comprimento acima do joelho - Tamanho GG 
 

 
 73 2,000 UN AVENTAL DUPLO (Frente e costas) Azul escuro em  39,00000 78,00 
 oxford, com amarração nas laterais: com impressão do  
 brasão do Município no lado superior esquerdo;  
 comprimento acima do joelho - Tamanho XG 
 

  
 74 10,000 UN JALECOS - Manga curta  69,00000 690,00 
 oxford/açougue/padaria/cozinha BRANCO. Com gola  
 e 3 bolsos/seragrafia - Brasão do Municìpio no lado superior 
  esquerdo , comprimento acima do joelho -  Tamanho GG 
 

  
 75 4,000 UN JALECOS - Manga curta  69,00000 276,00 
 oxford/açougue/padaria/cozinha BRANCO. Com gola  
 e 3 bolsos/seragrafia - Brasão do Municìpio no lado  
 superior esquerdo , comprimento acima do joelho -   
 Tamanho M 
 

  
 76 4,000 UN JALECOS - Manga curta  69,00000 276,00 
 oxford/açougue/padaria/cozinha BRANCO. Com gola  
 e 3 bolsos/seragrafia - Brasão do Municìpio no lado  
 superior esquerdo , comprimento acima do joelho -   
 Tamanho G 
 

  
 77 2,000 UN JALECOS - Manga curta  69,00000 138,00 
 oxford/açougue/padaria/cozinha BRANCO. Com gola  
 e 3 bolsos/seragrafia - Brasão do Municìpio no lado  
 superior esquerdo , comprimento acima do joelho -   
 Tamanho XG 
 

  
 78 1,000 UN colete preto, modelo tático, gola social forro em brim  140,00000 140,00 
 leve- 100% algodão. Toque macio e de grande  
 durabilidade. Colete com zíper 100% poliéster, com  
 lapela cobrindo o zíper. Meio elástico na cintura. As  
 costuras deverão ser duplas rebatidas com fio 100%  
 poliéster, para evitar o esgarçamento do tecido;  na  frente, 
  02 (dois) bolsos tipo “cargo”, no quadrante inferior 
  direito e no quadrante inferior esquerdo; no quadrante  
 superior esquerdo do colete, deverá dispor,  
 em bordado, a logomarca da Prefeitura Municipal De  



 

 

 Ernestina/RS; as logomarcas terão dimensão mínima  
 de 08 centímetros e máxima de 12 centímetros; nas  
 costas, deverá constar na parte superior, na cor amarela  
 e letras modelo verdana, em caixa alta, altura máxima  
 das letras de 7,0 cm, em semicírculo, a palavra  
 "FISCALIZAÇÃO" e abaixo desta, fechando o  
 semicírculo, a palavra "MUNICIPAL", formando  
 ambas uma "meia lua";  tamanho GG; 
 
 

 79 1,000 UN Colete preto, modelo tático, gola social forro em brim  140,00000 140,00 
 leve- 100% algodão. Toque macio e de grande  
 durabilidade. Colete com zíper 100% poliéster, com  
 lapela cobrindo o zíper. Meio elástico na cintura, as  
 costuras deverão ser duplas rebatidas com fio 100%  
 poliéster, para evitar o esgarçamento do tecido;   na  
 frente, 02 (dois) bolsos tipo “cargo”, no quadrante  
 inferior direito e no quadrante inferior esquerdo; no  
 quadrante superior esquerdo do colete, deverá dispor,  
 em bordado, a logomarca da Prefeitura Municipal De  
 Ernestina/RS; as logomarcas terão dimensão mínima  
 de 08 centímetros e máxima de 12 centímetros; nas  
 costas, deverá constar na parte superior, na cor branca  
 e letras modelo verdana, em caixa alta, altura máxima  
 das letras de 7,0 cm, em semicírculo, a palavra  
 "FISCALIZAÇÃO" e abaixo desta, fechando o  
 semicírculo, a palavra "TRIBUTÁRIA", formando  
 ambas uma "meia lua";  tamanho G; 
 

  
 80 2,000 UN Camisas polo masculina, cor preta, 100% algodão,  70,00000 140,00 
 manga curta, com 3 botões, com logomarca da  
 Prefeitura Municipal De Ernestina bordada no  
 quadrante superior esquerdo, barras e mangas em  
 tecido duplo de ribana, na cor preta, gola em tecido  
 duplo de ribana branco. Tamanho GG. 
 

  
 81 2,000 UN Camisas polo feminina, modelagem slim, cor preta,  70,00000 140,00 
 peitilho funcional abotoável com quatro  
 botões. 100% algodão, manga curta, com logomarca  
 da Prefeitura Municipal De Ernestina bordada no  
 quadrante superior esquerdo, barras e mangas em  
 tecido duplo de ribana, na cor preta, gola em tecido  
 duplo de ribana branco.  Tamanho GG. 
 

  Total das Propostas Vencedoras: 7.009,00 
 

 
CLÁUSULA II - PREÇO 
O valor total dos itens descritos acima é de R$ 7.009,00 (sete mil e nove reais). 
§1°. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos 
e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
§2°: O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, tendo esta, validade de 60 
(sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA III - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
§1°. O beneficiário deste contrato, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes 
através de solicitação formal via protocolo direcionado ao Gestor do Contrato, desde que acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 
§3°. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
§4°. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com 
preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 
aquisição pelo menor preço. 
§5º. Independentemente do disposto no §1°. da Cláusula Terceira a Comissão poderá, na vigência do contrato, solicitar a redução 
dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa 
do mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA IV – PRAZOS E DO FORNECIMENTO 



 

 

4.1. O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar o contrato no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal. 
4.2. O prazo de validade do presente contrato será de 03 (três) meses, a contar de 18/04/2024 à 17/07/2024, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, havendo necessidade, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.3. Os produtos deverão ser entregues, no Centro Administrativo I – setor de compras e licitações, localizado na Rua Júlio dos 
Santos, 2021, centro de Ernestina-RS, de forma integral, mediante empenho, no horário das 08h às 11h e das 13:30h às 17:00h. 
4.4. O prazo de entrega será de imediato, a contar do recebimento da NOTA DE EMPENHO, no local especificado na mesma, 
sem custos adicionais. O   servidor autorizado, que receber o objeto, conferirá a quantidade, após o  que assinará o comprovante 
de recebimento da mercadoria e a nota fiscal. 
4.5. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 
inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 12 horas. Caso a substituição/reparação dos 
produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste termo. 
 
4.6. As datas de entrega, horários e locais deverão ser rigorosamente seguidos, devendo os produtos ser entregues somente 
quando houver uma pessoa responsável para o recebimento e conferência dos itens. Os horários serão indicados nos 
cronogramas de entrega emitido pela nutricionista responsável.  
CLÁUSULA V - PAGAMENTOS 
O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e sua consequente aceitação. 
§1º.Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, devidamente assinadas pelo responsável 
pelo recebimento do objeto. 
§2º. O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do licitante. 
§3º.Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da Republica, deverá ser 
observado o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, 
ou a que vier a substituí-la. 
§4º. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo   
Recurso PNAE e Livre  
Projeto/Atividade: 2048 e 2054 
Rubrica: 33.90.30.07.00.00.00. 
§5º. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que 
impossibilitem o pagamento. 
§6º.As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes da Dispensa de Licitação a serem firmadas entre o Município 
de Ernestina e o FORNECEDOR são formalizadas através deste contrato, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
seus anexos e na legislação vigente. 
§7º. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar  no prazo e 
condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação 
prevista no art. 89, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VI - RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1.O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de agentes, podendo contar com o apoio do(s) 
fiscalizador(es) do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 
confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 
6.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em procedimento de entrega, o recebimento não 
deverá ser realizado, e poderá ser instaurada diligência para obtenção de solução. 
6.3.O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 
 
CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
7.1.11 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, 
o impedimento ou a declaração de nidoneidade de licitar ou de contratar. 
7.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
7.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo. 
7.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
7.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
7.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
7.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 
7.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 



 

 

7.1.4Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital 
ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
7.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato. 
7.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
7.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
7.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
7.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
7.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
7.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
7.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
7.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da sua intimação. 
7.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA VIII- DO CANCELAMENTO DO PROCESSO 
8.1. Os itens dos fornecedores serão cancelados quando: 
I - descumprir as condições do contrato; 
II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa 
aceitável; 
III - não aceitar reduzir seu preço ofertado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou 
V - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença 
transitada em julgado. 
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após decisão da autoridade 
competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.2. O cancelamento do contrato poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento do processo, 
devidamente comprovado e justificado: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA IX – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se 
dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
9.1. A extinção do contrato poderá ser: 
9.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta. 
9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 
O fornecimento do objeto do presente contrato será autorizado, caso a caso, pelo Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar 
competência. 
 
CLÁUSULA XI– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos da sua 
proposta. 

b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas 
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 
acordos ou dissídios coletivos. 

 
CLÁUSULA XII -CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento deste contrato ou não aplicação de 
sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local 
onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 



 

 

c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e outros casos que se enquadram no parágrafo único do art. 

393 do Código Civil Brasileiro (Lei n°. 10.406/2002). 
Parágrafo Único: Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado 
ao Município, até 24 horas após a ocorrência, devidamente justificados pela contratada. 
 
CLÁUSULA XIII - DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Passo Fundo/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente contrato, 
com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

ERNESTINA, 17 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 
RENATO BECKER 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
FACCINA DALTORA 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
Contratada 


